
LEI Nº 7.361, DE 27 DE JULHO DE 2016.
Dispõe sobre a utilização das vias públicas para embarque e desembarque, carga e descarga, criação de faixa exclusiva para veículos especiais no Município.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As áreas destinadas a embarque e desembarque, carga e descarga e a criação da faixa ou via de trânsito exclusivo, serão regulamentadas por esta Lei.

Art. 2º Será destinada área de estacionamento de curta duração para embarque e desembarque em parte da via, que deverá ser sinalizada para este fim.

Parágrafo único: Durante a utilização desta área será obrigatório o uso do pisca-alerta do veículo ativado, em período de tempo pré-determinado.

Art. 3º Será reservado espaço destinado ao estacionamento de veículos particulares que transportam estudantes, defronte ou próximo às escolas, nos horários de entrada e saída dos mesmos, podendo ser utilizado para outras finalidades nos demais horários, inclusive estacionamento rotativo.

§ 1º Serão colocadas placas indicando os horários de embarque e desembarque dos estudantes com prazo determinado.
§ 2º Deverá ser reservado o mínimo de 01 (uma) vaga exclusiva para a parada de veículos que transportem pessoas com deficiência física, mobilidade reduzida ou visual, nos locais descritos neste artigo, pelo tempo que se fizer necessário para o embarque ou desembarque e montagem ou desmontagem dos equipamentos de locomoção.

Art. 4º Fica estabelecido que o local destinado ao carregamento ou descarregamento de mercadorias e ou animais “carga e descarga”, será devidamente sinalizado, especificando-se o tempo de permanência, os horários e locais permitidos.

Art. 5º Será destinada área para estacionamento dos veículos de emergência, utilidade pública e veículos oficiais, e ainda, a área de segurança das edificações públicas.

Art. 6º Poderá ser criada faixa ou via de trânsito exclusivo, destinada aos veículos de transporte coletivo urbano, táxi e mototáxi com passageiros, e ainda os veículos de emergência, tais como ambulâncias, bombeiros, polícia e fiscalização de trânsito, ficando a Administração Municipal autorizada a proceder com as adequações necessárias à sua implantação.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do Fundo Municipal de Trânsito e recursos ordinários caso necessário.
Art. 8º Esta Lei será regulamentada no prazo de trinta dias da data de sua publicação.

Art. 9º  Ficam revogadas as Leis nºs. 4.139, de 19 de abril de 1996, 5.733, de 28 de abril de 2006, 5.827, de 15 de dezembro de 2006, 6.090, de 5 de junho de 2009 e 6.893, de 8 de maio de 2014.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 2016, 128º ano da República e 148º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues
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